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Dispõe sobre a instituição do Dia Municipal

do Corretor de Seguros.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de eventos do Município de Taubaté, o

“Dia do Corretor de Seguros”.

Art.  2º  O “Dia  do  Corretor  de  Seguros”  será  realizado  anualmente  no  dia  12  de

Outubro.

Art. 3º Durante o “Dia do Corretor de Seguros” a Prefeitura de Taubaté fica autorizada

a realizar eventos e encontros, podendo, para tanto, formalizar parcerias com órgãos públicos e

entidades  privadas  interessadas  em  promover  a  divulgação  dos  trabalhos  realizados  por

corretores de seguros de Taubaté.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 28 de dezembro  de 2017, 379º da Fundação do Povoado e
373º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.
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